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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 146

(Dispõe sôbre reajuste nos padrões de vencimentos

do funcionalismo e dá outras providências).

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
Os padrões de vencimentos do funcionalismo público civil da Prefeitura Municipal de Votorantim ficam reajustados em 20% (vinte por cento) sôbre a tabela vigente, baixada no artigo 18 da Lei nº 108, de 17 de abril de 1968.

Artigo 2º -
O reajuste fixado no artigo anterior terá vigência a contar de 1º de março do corrente exercício.

Artigo 3º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Artigo 4º -
Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 26 de março  de 1969 – V Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

                                                                            MESSIAS SKIF - Secretário
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